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LEI Nº 15.152, DE 13 DE MAIO DE 2010

(Projeto de Lei nº 338/09, do Vereador Carlos 
Apolinário - DEMOCRATAS)

Denomina Viaduto Itinguçu – Francisco 
Faria de Souza o viaduto conhecido por Itin-
guçu, localizado no Distrito de Artur Alvim.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 5 de maio de 2010, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Viaduto Itinguçu – Francisco Faria de 
Souza o viaduto conhecido por Itinguçu, com início na Avenida 
Paraguassu Paulista e término na Rua Itinguçu (Setor 113 - 
Quadras 163 e 446), localizado no Distrito de Artur Alvim.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de maio de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de maio 
de 2010.
GIOVANNI PALERMO, Respondendo pelo cargo de Secretário do 
Governo Municipal

LEI Nº 15.153, DE 13 DE MAIO DE 2010

(Projeto de Lei nº 535/09, do Vereador Penna - PV)
Denomina Praça Célia Maria Samos 
Guardia o espaço público delimitado 
pelas ruas Juiz de Fora, Aspirante Fran-
cisco Mega, Praça Hereny da Costa, Viela 
3 e viela sem denominação, no Distrito São 
Lucas, Subprefeitura Vila Prudente/Sapo-
bemba, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Célia Maria Samos Guardia o 
espaço público delimitado pelas ruas Juiz de Fora, Aspirante 
Francisco Mega, Praça Hereny da Costa, Viela 3 e viela sem 
denominação (Setor 117 - Quadra 387), no Distrito São Lucas, 
Subprefeitura Vila Prudente/Sapobemba.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de maio de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de maio 
de 2010.
GIOVANNI PALERMO, Respondendo pelo cargo de Secretário do 
Governo Municipal

LEI Nº 15.154, DE 13 DE MAIO DE 2010

(Projeto de Lei nº 548/09, do Vereador Toninho Paiva 
- PR)

Denomina Praça Glória de Jesus Claro o es-
paço público delimitado pelas ruas Asfaltite 
e Chamatu, no Distrito de Vila Formosa, 
Subprefeitura Aricanduva/Formosa/Carrão, 
e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Glória de Jesus Claro o espaço 
público delimitado pelas ruas Asfaltite e Chamatu (Setor 55 - 
Quadra 239), no Distrito de Vila Formosa, Subprefeitura Arican-
duva/Formosa/Carrão.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de maio de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de maio 
de 2010.
GIOVANNI PALERMO, Respondendo pelo cargo de Secretário do 
Governo Municipal

LEI Nº 15.155, DE 13 DE MAIO DE 2010

(Projeto de Lei nº 630/08, do Vereador Aurélio Miguel 
- PR)

Altera a denominação do atual Centro Edu-
cacional Unificado - CEU Jaguaré, locali-
zado na Avenida Kenkiti Shimomoto com 
a Avenida Jaguaré, no bairro do Jaguaré, 
para Centro Educacional Unificado Jaguaré 
- Professor Henrique Gamba, e dá outras 
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 4 de maio de 2010, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterada a denominação do atual Centro Educacional 
Unificado - CEU Jaguaré, localizado na Avenida Kenkiti Shimo-
moto com a Avenida Jaguaré, no bairro do Jaguaré, para Centro 
Educacional Unificado Jaguaré – Professor Henrique Gamba.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de maio de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de maio 
de 2010.
GIOVANNI PALERMO, Respondendo pelo cargo de Secretário do 
Governo Municipal

LEI Nº 15.156, DE 13 DE MAIO DE 2010

(Projeto de Lei nº 049/03, do Vereador Goulart - PMDB)
Altera a denominação do Centro Educa-
cional Unificado Cidade Dutra para Centro 
Educacional Unificado Cidade Dutra - Dr. 
Adib Salomão, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 27 de abril de 2010, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica alterada a denominação do Centro Educacional 
Unificado Cidade Dutra, localizado no cruzamento da Avenida 
Interlagos com as ruas João Ludovice e Cristina de Vasconcellos 
Ceccatto, CADLOG 18F-E4, Cidade Dutra, São Paulo, para 
Centro Educacional Unificado Cidade Dutra – Dr. Adib Salomão.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de maio de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de maio 
de 2010.
GIOVANNI PALERMO, Respondendo pelo cargo de Secretário do 
Governo Municipal

LEI Nº 15.157, DE 13 DE MAIO DE 2010

(Projeto de Lei nº 10/1995, do Executivo)
Aprova plano de melhoramento viário con-
sistente em abertura de via de ligação, 
desde a Rua dos Medinas até a Rua Bucui-
tuba, no distrito de São Lucas, e dá outras 
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 5 de maio de 2010, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. De acordo com a planta anexa nº 26.673-M-842, do 
arquivo da Superintendência de Projetos Viários, rubricada pelo 
Presidente da Câmara e pelo Prefeito como parte integrante 
desta lei, fica aprovado o plano de melhoramento viário con-
sistente na abertura de via de ligação desde a Rua dos Medinas 
até a Rua Bucuituba, no distrito de São Lucas, com largura de 
8,00 a 9,00 metros e extensão aproximada de 65,00 metros.
Parágrafo único. Ficam igualmente aprovadas as concordâncias 
de alinhamentos constantes da planta referida neste artigo.
Art. 2º. Para fins desta lei, os imóveis atingidos pelo traçado ora 
aprovado serão, oportunamente, declarados de utilidade pública.
Art. 3º. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de maio de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de maio 
de 2010.
GIOVANNI PALERMO, Respondendo pelo cargo de Secretário do 
Governo Municipal

LEI Nº 15.158, DE 13 DE MAIO DE 2010

(Projeto de Lei nº 36/1995, do Executivo)
Aprova plano de abertura de via de ligação 
das Ruas Moraes de Barros e Vicente Le-
porace, no Campo Belo, e dá outras pro-
vidências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 5 de maio de 2010, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. De acordo com a planta anexa nº 26.767-M-850, do 
arquivo da Superintendência de Projetos Viários, rubricada pelo 
Presidente da Câmara e pelo Prefeito, como parte integrante 
desta lei, fica aprovado o plano de abertura de via de ligação 
das Ruas Moraes de Barros e Vicente Leporace, no Campo 
Belo, com largura variável de 16,00 (dezesseis) metros a 19,00 
(dezenove) metros e extensão aproximada de 33,00 (trinta e 
três) metros.
Art. 2º. Para os fins desta lei, os imóveis atingidos pelo traçado ora 
aprovado serão, oportunamente, declarados de utilidade pública.
Art. 3º. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de maio de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de maio 
de 2010.
GIOVANNI PALERMO, Respondendo pelo cargo de Secretário do 
Governo Municipal

DECRETO Nº 51.487, DE 13 DE MAIO DE 2010

Cria o Parque Linear do Córrego Rapadura.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista 
dos elementos constantes do processo administrativo nº 2008-
0.299.984-7,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica criado o Parque Linear do Córrego Rapadura, 
situado em área municipal com 70.000m² (setenta mil metros 
quadrados), delimitada pelas Ruas Antonio Carlos Martins, 
Bailique, Gelásio Pimenta e Aratanha, na Subprefeitura de 
Aricanduva/Formosa/Carrão.
Art. 2º. Caberá à Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente – SVMA a gestão do Parque Linear do Córrego Rapa-
dura, dotando-o dos recursos materiais e humanos necessários.
Art. 3º. Caberá, ainda, à Secretaria Municipal do Verde e do 
Meio Ambiente – SVMA a aprovação do Regulamento do Uso 
do Parque.
Parágrafo único. O regulamento a que se refere o “caput” 
deste artigo será obrigatoriamente distribuído pelo Depar-
tamento de Parques e Áreas Verdes – DEPAVE a todos os 
servidores do Parque, devendo também ser afixado em locais 
visíveis ao público, a critério e sob responsabilidade da admi-
nistração da unidade.
Art. 4º. As despesas com a execução deste decreto correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 5º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de maio de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, Secretário Muni-
cipal do Verde e do Meio Ambiente
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de maio 
de 2010.
GIOVANNI PALERMO, Respondendo pelo cargo de Secretário do 
Governo Municipal

DECRETO Nº 51.488, DE 13 DE MAIO DE 2010

Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóvel particular situado no 
Distrito de Pirituba, Subprefeitura de Piri-
tuba/Jaraguá, necessário à implantação de 
parque público.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, e na conformi-
dade do disposto nos artigos 5º, alínea “k”, e 6º do Decreto-lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarado de utilidade pública, para ser 
desapropriado judicialmente ou adquirido mediante acordo, o 
imóvel particular situado no Distrito de Pirituba, Subprefeitura 
de Pirituba/Jaraguá, necessário à implantação de parque 
público, contido na área total de 24.259,20m² (vinte e quatro 
mil, duzentos e cinquenta e nove metros e vinte decímetros 
quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-
11-12-13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-1, indicado na planta 
P-31.037-A1, do arquivo do Departamento de Desapropriações, 
cuja cópia se encontra juntada à fl. 89 do processo 
administrativo nº 2009-0.314.774-9.
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de maio de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLAUDIO SALVADOR LEMBO, Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de maio 
de 2010.
GIOVANNI PALERMO, Respondendo pelo cargo de Secretário do 
Governo Municipal

DECRETO Nº 51.489, DE 13 DE MAIO DE 2010

Acresce o inciso VI ao parágrafo único do 
artigo 1º e dá nova redação ao artigo 4º, 
ambos do Decreto nº 49.539, de 29 de 
maio de 2008, que dispõe sobre as normas 
relativas às transferências de recursos do 
Município de São Paulo mediante convê-
nios; revoga o Decreto nº 49.714, de 7 de 
julho de 2008.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:

Art. 1º. O parágrafo único do artigo 1º do Decreto nº 49.539, 
de 29 de maio de 2008, alterado pelos Decretos nº 49.619, de 
16 de junho de 2008, e nº 51.095, de 10 de dezembro de 2009, 
passa a vigorar acrescido de inciso VI, com a seguinte redação:

“Art. 1º. ............................................................
Parágrafo único. ........................................................
.......
................................................................................
VI – que envolvam verbas advindas do Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – FUMCAD.” 
(NR)

Art. 2º. O artigo 4º do Decreto nº 49.539, de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º. Compete aos Secretários Municipais, aos Sub-
prefeitos e aos dirigentes das entidades da Adminis-
tração Indireta Municipal a celebração de convênios e a 
indicação do gestor do convênio.
§ 1º. Quando o objeto do convênio se inserir no campo 
funcional de mais de uma Secretaria Municipal, a cele-
bração será efetivada conjuntamente pelos titulares das 
Pastas envolvidas.
§ 2º. Antes de serem celebrados, os convênios serão 
analisados pela Secretaria Municipal de Planejamento, 
quanto aos aspectos orçamentários e à adequação às 
diretrizes do planejamento municipal.
§ 3º. Os processos a serem enviados à Secretaria Muni-
cipal de Planejamento, para cumprimento do disposto 
no § 2º deste artigo, deverão ser devidamente instru-
ídos com:
I - manifestação do titular da Pasta interessada quanto 
ao mérito e à oportunidade do pleito;
II - descrição da ação pretendida, com a indicação dos 
benefícios de interesse público esperados;
III - indicação da natureza dos serviços e justificativas 
técnicas que fundamentam a proposta;
IV - indicação do valor total da contratação, expressa 
em reais, com a identificação da respectiva data-base 
do cálculo e dos critérios utilizados na composição 
desse valor;
V – prazo previsto para vigência do ajuste, indicando o 
valor estimado para cada exercício, respeitado o limite 
orçamentário de despesas fixado para o exercício em 
curso;
VI – indicação das fontes de recursos previstas para a 
cobertura das despesas, com a demonstração da devida 
disponibilidade orçamentária.
§ 4º. Dependerá de prévia autorização do Prefeito a ce-
lebração de convênio que transferir recursos financeiros 
do Município para:
I – entidade privada, em valor igual ou superior a R$ 
100.000,00 (cem mil reais);
II – órgão ou entidade da Administração Pública Direta 
ou Indireta de qualquer esfera de governo, em valor 
igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais).”(NR)

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogado o Decreto nº 49.714, de 7 de julho de 2008.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 13 de maio de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de maio 
de 2010.
GIOVANNI PALERMO, Respondendo pelo cargo de Secretário do 
Governo Municipal

DECRETO Nº 51.490, DE 13 DE MAIO DE 2010
Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.374.025,37, de acordo com a Lei nº 
15.089/09.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 15.089, de 29 de dezembro de 
2009, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
das Secretarias,
D E C R E T A :

Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.374.025,37 (um 
milhão trezentos e setenta e quatro mil e vinte e cinco reais e 
trinta e sete centavos), suplementar às seguintes dotações do 
orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
23.40.15.452.1240.6007 Varrição e Lavagem de Vias Públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 122.056,64
28.14.15.452.1460.6807 Realiz.de Proj. de Recup. de Fachadas Históricas na 
  Área Central de SP
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.251.968,73
  1.374.025,37

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, em 
igual importância, das seguintes dotações:

CÓDIGO NOME VALOR
25.10.13.392.1340.6423 Virada Cultural
 33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 122.056,64
28.14.15.452.1460.6807 Realiz. de Proj. de Recup.de Fachadas Históricas na 
  Área Central de SP
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.251.968,73
  1.374.025,37

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 13 de maio de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito
WALTER ALUISIO MORAIS RODRIGUES, Secretário Municipal 
de Finanças
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS, Secretário Municipal de Habitação
ALEXANDRE DE MORAES, Secretário Municipal de Serviços
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 13 de maio 
de 2010.
GIOVANNI PALERMO, Respondendo pelo cargo de Secretário do 
Governo Municipal

DECRETO Nº 51.491, DE 13 DE MAIO DE 2010
Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 6.248.000,00, de acordo com a Lei nº 
15.089/09.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 15.089, de 29 de dezembro de 
2009, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
das Secretarias, Subprefeituras e do FUNDIP,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 6.248.000,00 
(seis milhões duzentos e quarenta e oito mil reais), suplementar 
às seguintes dotações do orçamento vigente:

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB


